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referente à 1.ª etapa do exercício 2019/2020, para fruição do restante
em época oportuna.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de julho de 2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2020.005519, onde figura, como interessado, o Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO
JOSÉ MANCILHA, Promotor de Justiça de Entrância Final;

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o  D E S P A C H O  N º
1 3 8 1 . 2 0 2 0 . S U B J U R . 0 4 9 9 1 3 1 . 2 0 2 0 . 0 0 5 5 1 9 ,  o r i u n d o  d a
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e
Institucionais;

RESOLVE:

CONCEDER, na forma do art. 302, c/c o art. 303, todos da Lei
Complementar n.o 011/93, ao Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO JOSÉ
MANCILHA, Promotor de Justiça de Entrância Final, 20 (vinte) dias de
férias, referentes à 1.ª etapa do exercício 2019/2020, para fruição na
forma abaixo.

2019/2020 – 1.ª etapa – 15.07.2020 a 03.08.2020 – 20 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 14 de julho de 2020.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO

PORTARIA Nº 1585/2020/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI N.º
2020.011237, onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra.
SHEYLA ANDRADE DOS SANTOS, Promotora de Justiça de Entrância
Final;

C O N S I D E R A N D O  o  t e o r  d o  D E S P A C H O  N º
1 3 8 0 . 2 0 2 0 . S U B J U R . 0 4 9 9 1 2 3 . 2 0 2 0 . 0 1 1 2 3 7 ,  o r i u n d o  d a
Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos e
Institucionais,

RESOLVE:

CONCEDER, na forma do art. 302, c/c o art. 303, todos da Lei
Complementar n.º 011/93, a Exma. Sra. Dra. SHEYLA ANDRADE DOS
SANTOS, Promotora de Justiça de Entrância Final, 20 (vinte) dias de
férias, referentes à 2.ª etapa do exercício 2018/2019, para fruição na
forma abaixo.

2018/2019 – 2.ª etapa – 10.07.2020 a 29.07.2020 – 20 dias

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PORTARIA Nº 1587/2020/PGJ

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade às atribuições
institucionais do Ministério Público, visando responder aos anseios da
sociedade;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso VIII, alínea “f”, da Lei
Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

I – AMPLIAR as atribuições da Exma. Sra. Dra. MARINA CAMPOS
MACIEL, Promotora de Justiça de Entrância Inicial, titular da 3ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Parintins, para a 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Parintins, no período de 16 a 28/07/2020;

II – AUTORIZAR o pagamento da gratificação a que se refere o art. 283
da Lei Complementar n.º 011, de 17 de dezembro de 1993.

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 16 de julho de 2020.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 1614/2020/PGJ

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PROCESSO SEI N.º 2019.017639
Manifestação de Interesse n.º 7.001/2020-CPL/MP/PGJ

H O M O L O G A Ç Ã O

CONSIDERANDO a solicitação constante do MEMORANDO Nº
176.2019.SPAT.0368564.2019.017639, da lavra do Ilmo. Sr. Bruno
Pinho da Silva, Chefe do Setor de Patrimônio e Material – SPAT,
datado de 15/08/2019;

CONSIDERANDO o disposto na Lei, no Manual de Desfazimento de
Bens Patrimoniais Permanentes da PGJ/AM, na Ata da sessão pública
de julgamento das documentações da Manifestação de Interesse n.º
7.001/2020-CPL/MP/PGJ, ocorrida no dia 05.06.2020, e no
DESPACHO Nº 235.2020.07AJ-SUBADM.0496173.2019.017639, tendo
por objeto o cadastro de reserva de instituições interessadas na doação
de Mobiliário e Bens de Informática, inservíveis ao Ministério Público do
Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a aludida decisum por intermédio do qual fora
acolhida a Ata da Sessão Pública no sentido de: I. INABILITAR as
instituições a seguir: 1) FUNDAÇÃO BEM ESTAR SOCIAL –
FUCABES, inscrita no CNPJ sob n.º 08.017.720/0001-71; e 2)
COMUNIDADE TERAPEUTICA PROJETO GALILEU – CLINDEUS,
inscrita no CNPJ sob n.º 21.854.519/0001-07; II. CLASSIFICAR as
instituições abaixo indicadas, seguindo-se a ordem de preferência
elencada no art. 7º do Ato PGJ n.º 001/2011 e mencionada no item 4 do
instrumento convocatório: 1.º Colocado: MUNICÍPIO DE BORBA,
inscrito no CNPJ sob n.º

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 255.2020.07AJ-
SUBADM.0501868.2019.017639

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva
Secretário-geral do Ministério Público:
Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior

Câmaras Cíveis

Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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04.477.568/0001-59; 2.º Colocado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE IRANDUBA – APAE-Iranduba, inscrita no
CNPJ sob n.º 07.813.214/0001-26, datado de 05.05.2020; 3.º Colocado:
MOVIMENTO POPULAR DO ARAPOANGA PELA CIDADANIA – MPA,
inscrita no CNPJ sob n.º 01.702.603/0001-06, datado de 12.05.2020,
com envio integral dos documentos somente no dia 15.05.2020; 4.º
Colocado: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL EXÉRCITO DE CRISTO,
inscrita no CNPJ sob n.º 24.283.820/0001-04; e 5.º Colocado:
DESCARTE CORRETO SERVIÇO AMBIENTAL, inscrita no CNPJ sob
n.º 13.815.353/0001-91;

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993, e do
Ato PGJ n.º 182, de 05 de novembro de 2013;

CONSIDERANDO a não interposição de Recurso, por parte dos
interessados, no prazo e condições de que trata o art. 109, inciso I, “a”
e § 1º da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório referente à
Manifestação de Interesse n.º 7.001/2020-CPL/MP/PGJ, em
c o n s o n â n c i a  c o m  o  D E S P A C H O  N º  2 3 5 . 2 0 2 0 . 0 7 A J -
SUBADM.0496173.2019.017639 do cotejo e demais documentações
complementares;

II – À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para as
providências cabíveis;

III – Após, ao SETOR DE PATRIMÔNIO E MATERIAL para
prosseguimento do feito.

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, em Manaus (AM), 16 de julho de
2020.

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos
Ordenador de Despesas

ATOS DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Portaria

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por seu
Promotor de Justiça, que esta subscreve, com ampliação de atribuição
junto a 61ª Promotoria de Justiça Especializada no Controle Externo da
Atividade Policial,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 127, “caput” e artigo 129, incisos
I, II, VII, VIII e IX, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o que dispõem o art. 26 da Lei n.º 8.625/1993 e o art.
4º, parágrafo único, do Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO as disposições dos arts. 4º e 89 da Lei
Complementar nº. 11/1993 do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº. 181/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público, a qual disciplina, no âmbito do Ministério
Público, a instauração e tramitação do procedimento investigatório
criminal e dá outras providências;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 3º da mencionada Resolução
nº. 181/2017- CNMP, o procedimento investigatório criminal poderá ser
instaurado de ofício, por membro do Ministério Público, no âmbito de
suas atribuições criminais, ao

AVISO

tomar conhecimento de infração penal, por qualquer meio, ainda que
informal, ou mediante provocação;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 20/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, a qual disciplina, no âmbito do Ministério
Público, o controle externo da atividade policial;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da mencionada Resolução
nº. 20/2007- CNMP, estão sujeitos ao controle externo do Ministério
Público, na forma do art. 129, inciso VII, da Constituição Federal, da
legislação em vigor e da presente Resolução, os organismos policiais
relacionados no art. 144 da Constituição Federal, bem como aspolícias
legislativas ou qualquer outro órgão ou instituição, civil ou militar, à qual
seja atribuída parcela de poder de polícia, relacionada com a segurança
pública e persecução criminal;

CONSIDERANDO que, conforme o art. 2º da mencionada Resolução
nº. 20/2007- CNMP, o controle externo da atividade policial pelo
Ministério Público tem como objetivo manter a regularidade e a
adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade
policial, bem como a integração das funções do Ministério Público e das
Polícias voltadas para a persecução penal e o interesse público;

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato de nº 01.2020.00001825-3,
a qual visava apurar eventual crime de Tortura praticado por Policiais
Militares em desfavor de Luciana Uchoa Cardoso, por ocasião de sua
prisão no dia 08/02/2019 na Av. Desembargador João Machado, Cj.
Campos Elísios, Bairro Planalto.

RESOLVE:

1. INSTAURAR o competente Procedimento Investigatório Criminal sob
o nº. 06.2020.00000551-4, com vistas à apuração circunstanciada dos
fatos, com a finalidade de apurar a ocorrência de infrações penais de
natureza pública, servindo como preparação e embasamento para o
juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal.

2. DETERMINAR, com fulcro nos arts. 4º e 5º da Resolução nº
181/2017-CNMP, conversão da Notícia de Fato nº 01.2020.00001825-3
em Procedimento Investigatório Criminal nº 06.2020.00000551-4, com o
devido registro no Livro-Tombo desta Promotoria. Ao seguinte, em
obediência ao art. 55 da Resolução nº 006/2015-CSMP, comunique-se
o Conselho Superior do Ministério Público sobre a instauração do
presente procedimento.

CUMPRA-SE.

Gabinete da 61ª Promotoria de Justiça (PROCEAP), em 09 de julho de
2020.

JOÃO GASPAR RODRIGUES
Promotor de Justiça
Titular da 61ª PROCEAP

ERRATA DA PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 008.2020.77ª
PRODEPP
(Inquérito Civi l  n. 06.2020.00000412-6- Notícia de Fato n.
01.2020.00001466-8)

A presente Errata tem por finalidade promover a seguinte retificação na
Portaria de Instauração nº 008.2020.77ª PRODEPP:

Onde se lê: "Manaus, 22 de junho de 2018."

AVISO

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
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Secretário-geral do Ministério Público:
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Câmaras Cíveis
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Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
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Câmaras Criminais
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Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
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OUVIDORIA
Nicolau Libório dos Santos Filho
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